
 

Nota Cetad/Coest nº 092, de 03 de setembro de 2025. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:  Requerimento de Informações da Câmara dos Deputados – RIC nº 1569/2025. Imposto 
Mínimo – Perfil Contribuintes. 

Nº Processo: 10265.250673/2025-18. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de oferecer subsídios para o atendimento das solicitações contidas no 

Requerimento de Informações nº 1569/2025, de autoria do Deputado Federal Sóstenes Cavalcante, 

direcionado ao Ministro de Estado da Fazenda, a respeito do Projeto de Lei nº 1.087, de 2025, que 

institui a tributação mínima para as pessoas físicas que auferem altas rendas, o qual foi encaminhado 

pela Assessoria de Acompanhamento Legislativo – Asleg à este Centro de Estudos para análise e 

manifestação. 

2. Cabe destacar que a análise deste Centro de Estudos é essencialmente voltada para os 

aspectos orçamentários, financeiros e econômicos decorrentes de alterações na legislação tributária 

que impliquem em impactos da arrecadação dos tributos federais. 

ANÁLISE 

3. A Asleg solicita subsídios para a resposta aos itens 6, 8 a 10 do Requerimento de 

Informações, transcritos a seguir. 

“6. Possível evasão ou elisão fiscal decorrente da nova carga tributária e a 
consequente perda de arrecadação de forma individualizada ano a ano para os anos 
de 2026, 2027 e 2028; 

8. Número de contribuintes estimados de forma individualizada ano a ano para os 
anos de 2026, 2027 e 2028; 

9. Distribuição por faixa etária, setor econômico e estado da federação de forma 
individualizada ano a ano para os anos de 2026, 2027 e 2028; 

10. Alternativas de arrecadação consideradas e razões para sua rejeição.” 
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4. Em atendimento ao item 6, informamos que as estimativas de aumento de arrecadação 

decorrente da instituição do Imposto Mínimo, produzidas por este Centro de Estudos e expostas na 

Nota Cetad nº 23, de 2025 e na Nota Conjunta GAB/Sutri/Cetad/Asleg nº 01, de 2025, já consideram 

um efeito negativo em função de possível evasão ou elisão fiscal. 

5. Frente a majoração de sua carga tributária, é esperado que os contribuintes alterem seu 

comportamento no sentido de diminuir esse aumento de tributo, seja utilizando meios lícitos ou pela 

sonegação fiscal. Para refletir tal efeito, foram realizadas ponderações sobre o volume atual observado 

de distribuição de dividendos, resultando em uma redução no volume que potencialmente pode gerar 

arrecadação tributária. 

6. Essas ponderações foram calibradas de acordo com estudos acadêmicos que mediram a 

magnitude dessa reação a partir de experimentos naturais observados em outros países. Em tais 

estudos, os pesquisadores realizaram avaliações ex-post para medir o tamanho do efeito que um 

aumento na tributação dos dividendos causou sobre o volume distribuído desses recursos. Chetty e 

Saez1 (2005) estudaram caso ocorrido nos Estados Unidos e Bach et al.2 (2021) estudaram caso ocorrido 

na França. 

7. Em atendimento aos itens 8 e 9, seguem as Tabelas 1 a 3 em anexo, contendo a 

quantidade de contribuintes afetados pelo Imposto Mínimo, com a discriminação da faixa etária, da 

natureza da ocupação (como proxy do setor econômico) e do estado da federação, conforme as 

informações constantes das Declarações de Imposto de Renda do ano-calendário de 2022, que foi a 

base de dados utilizada para simular a nova incidência tributária. 

8. Em atendimento ao item 10, informamos que este Centro de Estudos não foi demandado 

para analisar medidas alternativas de arrecadação no âmbito das discussões da desoneração de IRPF e 

Imposto Mínimo da Pessoa Física, que embasaram a edição do Projeto de Lei nº 1087, de 2025. 

 
 
Feitas as considerações acima, encaminha-se à apreciação superior. 
 
 

 
1 CHETTY, R. and SAEZ, E. Dividend taxes and corporate behavior Evidence from the 2003 dividend tax cut. The Quarterly 
Journal of Economics, v. 120, n. 3, p. 791-833, 2005. 
2 BACH et al. Follow the money! Why dividends overreact to flat-tax reforms. Working Paper. 2021. Disponível em: 
https://sites.google.com/site/laurentbach/working-papers. Acesso em: 03 out. 2023. 

Fl. 17DF  CETAD  RFB
DOCUMENTO PROTEGIDO POR SIGILO PROFISSIONAL

Original

Documento de 6 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP03.0925.16571.9NM3. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 6 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP03.0925.16571.9NM3. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 092, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. FOLHA 3 

 

 
 

Assinatura digital 
FILIPE NOGUEIRA DA GAMA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal 
do Brasil 

Gerente de Estudos 
 

 
 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe Substituto do Cetad 
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ANEXO NOTA CETAD Nº 092, DE 2025. 
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